
 
| DTTT mm

Processo nº 260/00.- 
LEI Nº 5.514

De 21 de setembro de 2000 Sh
Projeto de Lei nº 192/00 e -

Autor: VereadorRonaldo Nepeloso

Proibe a edificação de Postos Revendedores
de Combustíveis Automotivos (PRCA), nos
locais que indica.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
ARARAQUARA,Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais,

e de acordo com o que aprovou à Câmara Municipal, em sessão ordinária de 28

de agosto de 2000, promulga a seguintelei:

Artigo 1º - Fica proibida a edificação de Postos
bustíveis Automotivos (PRCA), contíguos a edifícios de

Revendedores de Com o! nt

merciais, centros comerciais (shopping center),
apartamentos, edifícios desalas co

hiper e supermercados€ congêneres.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua

gada as disposições em contrário.
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